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DECRETO N.º 161, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Nomeia Representantes no Conselho 

Municipal do FUNDEB de Nova Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, de Nova Laranjeiras, que ficará assim constituído: 

a) 02 representantes do poder executivo: 

TITULAR: Gicele da Aparecida Bello Carvalho 

SUPLENTE: Mirtes Gerusa Muller 

TITULAR: Liliana P. Hemerich 

SUPLENTE: Adriele Corrêa  

b) 01 representante dos professores da educação básica pública; 

      TITULAR: Sirlei Olkoski 

     SUPLENTE: Aderige Facini Pinheiro 

c) 01 representante dos diretores das escolas básica publicas: 

TITULAR: Cleciane Teixeira 

SUPLENTE: Claudete Barbosa 

d) 01 representante dos servidores técnicos administrativos:  

TITULAR: Joslaine Schon 

SUPLENTE: Silvana Isabel Xavier 

e) 02 representantes de pais de alunos: 

TITULAR: Sara Angélica Stuber (PRESIDENTE) 
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SUPLENTE: Dilnei do Nascimento 

TITULAR: Tarllis Petro 

SUPLENTE: Suzane de Moura 

f) 02 representantes escolhidos pelos estudantes: 

TITULAR: Adrieli Malinoski 

SUPLENTE: Cleusa Moro 

TITULAR: Lucimar Benvenutti 

SUPLENTE: Eliane Guarnieri  

g) 01 representante do Conselho Municipal de Educação: 

TITULAR: Samir Ribeiro (VICE-PRESIDENTE) 

SUPLENTE: Edino Novakoski 

h) 01 represente do Conselho Tutelar: 

TITULAR: Regiane Fontana 

SUPLENTE: Ivanir Maria Prudente 

Art.2° - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos. 

 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 


